Decreto n° 8635/2020
fl. nº 2

D E C R E T O  N º 8 6 3 5
De 04 de agosto de 2020.
Altera o art. 1° do Decreto n° 8309, de 29 de novembro de 2019, que “Designa membros para compor a Comissão de Avaliação dos Valores Venais de Imóveis Industriais para fins de concessão de benefícios do Programa Municipal de Desenvolvimento Econômico de Campo Mourão - Pró-Campo, e dá outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de acordo com o art. 123, I, “a”, da Lei Orgânica do Município, e considerando o artigo da Lei Municipal nº 3.673, de 17 de dezembro de 2015,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica alterado o art. 1° do Decreto n° 8309, de 29 de novembro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Ficam designados os seguintes membros que irão compor a Comissão de Avaliação dos Valores Venais de Imóveis Industriais para fins de concessão de benefícios do Programa Municipal de Desenvolvimento Econômico de Campo Mourão -Pró-Campo:

I – Representantes de Ensino Superior:

a) Universidade Estadual do Paraná – Campus de Campo Mourão:

Adalberto Dias de Souza – RG n° 3.541.628-5

b) Universidade Tecnológica Federal do Paraná – Campus de Campo Mourão:
Roberto Widerski – RG n° 1130151

Adalberto Luiz Rodrigues de Oliveira – RG n° 8937837
II – Indicados pelo Executivo Municipal:

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEDEC:
Carlos Alberto Facco – RG n° 3.620.666-7
Valter Velozo – RG n° 3.301.984-0

b) Secretaria Municipal de Planejamento – SEPLA:
Marcio Francisco Carraro Rocha – RG n° 6.033.230-4

c) Secretaria da Fazenda e Administração - SEFAD:
Aldecir Roberto da Silva – RG 6.839.561-5

d) Procuradoria Geral do Município – PROGE:
Alessandra Aparecida Lavorente Chiroli – RG n° 6.257.327-9”
“Art. 1º Ficam designados os seguintes membros que irão compor a Comissão de Avaliação dos Valores Venais de Imóveis Industriais para fins de concessão de benefícios do Programa Municipal de Desenvolvimento Econômico de Campo Mourão -Pró-Campo: (Redação dada pelo decreto 8857/2021)

I – Representantes de Ensino Superior:

a) Universidade Estadual do Paraná – Campus de Campo Mourão:

Adalberto Dias de Souza – RG n° 3.541.628-5

b) Universidade Tecnológica Federal do Paraná – Campus de Campo Mourão:

Roberto Widerski – RG n° 1130151

Adalberto Luiz Rodrigues de Oliveira – RG n° 8937837

II – Indicados pelo Executivo Municipal:

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEDEC:

Eduardo Akira Azuma – RG n° 6.713.569-5

Valter Velozo – RG n° 3.301.984-0

b) Secretaria Municipal de Planejamento – SEPLA:

Marcio Francisco Carraro Rocha – RG n° 6.033.230-4

c) Secretaria da Fazenda e Administração - SEFAD:

Aldecir Roberto da Silva – RG 6.839.561-5

d) Procuradoria Geral do Município – PROGE:

Alessandra Aparecida Lavorente Chiroli – RG n° 6.257.327-9”
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”

Campo Mourão, 04 de agosto de 2020.

Tauillo Tezelli
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO Nº 2561/2020





DE 04/08/2020








